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F.STAÜO DO MAUANJtÃO
INSTITUTO MUNICITAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA .MUNICIPAL LEI N" USS/IS
C.N.PJ: fM. F) l}(U93.l)05/0()ni-2l.

CONTRA TO DE PRESTA ÇÁO DE SER VIÇOS 20220643/2022

Processo Administrativo 0407002/2022

hiexigilHlidaüv 001 /2022

Pelo prcscnic Termo de ('niilriiin de Pre.iiaçm de Serviços, regido
pela Lei Federa! n." S.666/93 e oiieraçõcspnsleriores. (pie enrre si
celebram o Instiliito Miuiicipa! de Previdência de Pedreiras-MA.
pessoa Juridica. inscriio sob u CNPJ n" 00.393.005/0001-2J, com
endereço à Rua Manoel Trindade, n" I45-A. Goiaba!. CEP.:
65.725-000. Pedreiras/MA, representado pelo Prcsidenic InsilUiío
Municipal do Previdência, o Sr. íVesdcy Brito da Silva, brasileiro.
ca.s(ido. portadora do CPF n" 912.970.603-34. doravante
denominado C6>;V77Í.'J TAME e a .wciedade uniprofissional
ALMEIDA & COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

devidamcmc inscrita sob o CNPJ n" 01.442.338/0001-66. com .sede

à Avenida Rio Poly, n" 1.635. .lóquci Clube Tercsina, CEP.
64.049.410, Tcrcsina/Pl. neste ato NELSON NERY COSTA,
brasileira, portador CPI' ISS.632.823-53. regularmeníe iiuscrilo na
OAli/PI sob a n" 172/96-B. com ba.sc na Lei Federal 8.666 de 21 de
Junho de 1993. celebram o presente Contrato, mediante as
cláusulas c condições

Pelo presente Termo de Contrato de Prc.staçâo de Serviços, regido pela Lei í*edcral n." 8.666/93 c
alterações posteriores, que entre si celebram o In.stituto Municipal de Prcvidínciii dc Pcdreiras-MA.
pessoa jurídico, inscrito sob o CNPJ n" 00.393.005/0001-21. com endereço à Rua Manoel Trindade, n"
145-A, Goiabal, CEP.: 65.725-000, Pcdvciras/MA, representado pelo Presidente Instituto Municipal de
Previdência, o Sr. Wcsclcy Brito da Silva, brasileiro, casado, portadora do CPF n° 912.970.603-34
doravante denominado CÒNTRAT.ANTE e a sociedade uniprofissional ALMEIDA & COSTA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrita sob o CNPJ n® 01.442.338/0001-66. com sede á
Avenida Rio Poiy, ii" 1.635. .Foquei Clube Teresina, CEP. 64.049.410, Tercsinti/PI, nc.slc ato NELSON
NERY COSTA, brasileiro, portador CPF 138.632.823-53, regularmente inscrito na OAB/Pl sob o n"
172/96-13, doravante CONTRATADO, atnpamda pelas promoções integrantes do Processo
Administrativo 0407002/2022, lucxigibilidadc dc Licitação n." 001/2022. resolvem celebrar
presente contrato dc prestação dc serviços regido pelo an. 25 II, c/c art. 13, inciso 11! da Lei Federal n°
8.666/93 c conforme as cláusula.s e condições seguintes:
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ICSTADO DO MARANHÃO
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDKNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

Al/TAHQlíl. l MUSICWAL LEI A" USMÍ
c.N.p.J: M/. D

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Conlrauiçrio dc Serviço dc ConsuUorin e Assessorla Jurídica para IcvanUimomo do valores sobre a
Compensação Prcvidcnciària- COMPRBV. conionnc Normalização na Ixi Federai d.706/99 c Dcercio
Federal 3.1 12/99. atendendo Inslitulo Municipal dc Prcvidêncio de Pedreiras- IMP.
Sendo os serviços executados conlbnTic Abaixo;

I - Orienlar a preparação da base lega! e revisão dos procedimenios necessários à adequação do
convênio de compensação previdência entre o Eme Federado e o MPS - Ministério da Previdência
Social;

n - Planejar a metodologia a ser utilizada para a transferencia de dados c imagens dos serviços
aposentados ou pensionistas para o INSS:
III - Examinar o potencial de reembolso finunceiro, através da analise docunienial dos processos dc
aposentadoria e pcnsdcs;
JV - Catalogar as informações eoletadns para orientação á formação dc banco de dados necessário a

emissão dos requcrinicnios da compensação previdência exigidos pela legislação federal;
V - Assc.ssorar e organizar e a apresentação dos processos de aposentaria nos moldes determinados pelo
Tribuna! dc Contas do Estado, visando o registro dos bcncfieios concedidos;

VI - Planejar a metodologia a ser utilizada para a transferência dc dados c imagens para o INSS;
VIÍ - Planejar a metodologia a ser utilizada para a revisão c atualização dos processos:
VIII - Assessor o desenvolvimento de rotinas para o Gerenciamento. Controle dos valores a serem

reembolsados referentes ao Fluxo Atrasado, Fluxo Mensal (Pro-raia) c estoque, junto ao MPS -

Ministério da Previdência Social;

IX - Organizar sistemas dc controle c suporte operacional para agilização do programa de qualidade
referente a aprovação du.s imagens digitalizadas e transferidas ao MPS - Ministério da Previdência
Social:

CLÁUSULA SEGUNDA-DO PREÇO

2.1. O valor estimado do presente contrato é de RS 840.000,00 (üit<)ccnl«.s- e (juarcnla mil reais), a

serem pagos cm parcelas conforme arrecadação obtidíi.s da execução dos scr\iços as.segurados na
proposta encaminhada pela Cuiilrutudu e pactuados por este instrumento, cnnfonne tabela abaixo:

Estimativa dc

Arrecadação
Descrição Unidade Valor Unit.

RS 1.00 íimi real) RS 6.000.000,00 í?,
r,- .. . .... (oitocontos milRS 0.14 (quatorze (seis milhões ^ .

centavos) reai.s)

PREÇO GLOBAL TOTAL RS 6.000.000,(l()IBratUHillliltliM
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ESTADO DO MARANHÃO
INSTITUTO MUNJCIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 1'EÜREtRAS- IMPP

AUTARQUIA MU:\ICIPAL LEI A"» L3SH/I3
C.N.r.J: (M. n 00.393.(I05/II(IOI-2I.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE efetuará o niignnicnto ito vn(or acima descrito. q»c

deverá ser creditado nn conta corrente do CONTRATADO sob o n° 33.205-4. A2ência 3507-6.

BANCO do BRASIL, dando tudo por bom nrnic c vuHoso.

CLÁUSULA TERCEIRA ~ DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1. A contratada llcarà sujeita as seguintes condições:

d) Dar prioridade a Insiliulo Municipal de Previdência dc Pedreiras- IMPP de PEDREIRAS/MA,

para as solicitações dos scr\'iços contratados.
e) A cumprir ílclmente os prazos processuais respectivos

f) Manter, durante toda a exccuçáo do contrato, todas as condições estabelecidos neste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1. O prazo do presente contrato c dc 15 de Julho do 2022 a 31 dc dezcmbroO dc 2022.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos scrõo efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, ate o dia dez do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, consoante cláusula 1", observando:

c) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes Certidões Negativas:

de Debito; Prcvidcnciária, FGTS, Trabalhista, Receita Estadual, Municipal c Federal, c ainda a

dc Concordata e Falência.

d) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o

mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência dc correção

monetária.

CLÁUSULA SEXTA-PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

6.1. O valor deste contraio poderá ter alteração da vigência contratual, nos termos do art. 57 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pela dotação orçaniemária,

constante do cxcrcicio dc 2022, a saber:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE GESTORA: 0229 Inst. Mun. De Previdência dc Pedreiras.

PROJETO ATIVIDADE: 09 272 0019 2.127 - Gestão do Insiiiuio de Previdência Própria.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiras pessoas Jurídicas.

CLÁUSULA OITAVA-DAS GARANTIAS
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INSTITUTO MUNICU'AL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA MUNICIPAL LEI A"" l.iS!t/l3
C.N.r.J: fXI. /•> (W.39J.nü5/0tl0l-2l.

8.1. A Conlraladu rcsponsabiliza-sc pela prcsiaçilo dos scr\'iços ora conirnlados c. lambem, pelo
recolhimcmo de imposlos. laxas c seguros, e. principalmcnlc, no cumprimciiio dos prazos de entrega dos
mesmos.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O atraso na execuçjlo do objeto deste contrato, por prazo superior a 72 (setenta c duas) horas,
sujeitará a contratada a multa de mont, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo
de outras medidas que por\'üniura poderáo ser tomadas.

PARAGRAFO T - A multa a que alude está cláusula não i

sanções previstas na Lei 8.666/93.

impede que a contratante aplique as outras

PARÁGRAFO 2" - A inexecuçao total ou parcial do contrato poderá acarretar pplicaçao das seguintes
penalidades:

I - Pela inexecuçüo total e/ou parcial:

c) Advertência;

I) Muita de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;
g) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento dc contratar com a

Administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos.

h) Declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurem os motivos dctemiinuntes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, e será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos rcsiiiiamcs c depôs dc decorridos o prazo da sanção
com base na letra anterior.

9.2. As penalidades previstas na cláusula tmierior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2". c 3". da Lei Federai n". 8.666/93.

9J. Os Valores das iiuitias aplicadas .serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o

índice legal, confonne legislação pertinente, até a data do recoIhimciUo aos cofres do Município dc
PEDREIRAS, dentro dc 03 (trê.s) dias iitcis da data dc sua comunicação, mediante guia dc recolhimento
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO
10.1 ♦ A incxccução total ou pareiiil do Contraio ensejará .sua rescisão observada, para tanto, á
disposição da sessão V da Lei 8.666/93 e ulieraçõcs posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÂO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Il.I. O presente contraio está vinculado ao processo dc Incxlgibilidadc n". 001/2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA
12.1 - O preseme contrato está regulado pela Lei n" 8.66Ó/93. c, alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CON TRATANTE
13.1. O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a publicidade de Ibrmu resumida do
presente contrato na impressa oficial nos prazos estabelecidos cm Lei.

13.2. O Contralanlc se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos serviços ora pactuados no valor c no
prazo estabelecido neste contrato;

13.3 O Contratante se obriga neste ato a seguir as orientações técnicas da Contratada e Ibmcccr todas as
infonnaçõcs e documentos solicitados, respeitando, para tanto, os prazos estabelecidos;

13.4 O Contratante se obriga a participar prc\'iamente a Contratada de toda.s as decisões que envolver as
ações adminislrolivas c jiidleiaLs que fazem parte do objeto;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Apenas após infonnuçSo e autorização da contratada poderá a CON'nU\TAN'I'E e.veeutar decisões
concernentes ao objeto do contraio.

14.2. Após o devido processo legal, se (icar comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por
parte da Contratada será de sua responsabilidade indenizar os danos causados.

14.3. Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos,

em decorrência da execução do contrato.

14.4. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas e prcvidenciários, fiscais c comerciais que

poderão resultar da execução do contraio.

14.5. A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos scrviço.s objeto do contrato.

14.6. A Contratada c obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação cxlgida.s cm licitação.

14.7. Deverá manter a CONTRATADA cicme quanto aos atos processuais nas ações que eomprccndcm
o objeto do presente contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, tlca eleito o foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E, por estarem assim justos e contratados. a.ssínam o presente contrato em duas ví;ls datilografadas todas
de igual forma e teor, contratante c contratada, na prc.scnça de dua.s testemunhas, a tudo. presentes.

PEDREIRAS/MA, 15 dcjulho 2Ü22.

Wc^cjí^rilo da Silva
Presidente do Instituto Municipal
de Previdência de Pedreiras- IMPP

CONTRíVTANTE

(X L ( >
ALMEIDA St COSTA AADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJn° 01.442.338/0001-66

NELSON NER^' COSTA

CPI- 138.632.823-53


